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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ENTIDADES PREFERENCIAIS

Regido pela Lei nº 10.520/2002,  pela Lei Complementar 123/2006 e, subsidiariamente, pela
Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores,  bem como pelas Leis Distritais n° 4.611/2011 e 4.770/2012,
pelos Decretos Distritais nº 23.460/2002, 25.966/2005 e 35.592/2014, pelo decreto federal 10.024/2019,
recepcionado pelo Decreto Distrital n° 40.205/2019, pela lei distrital 5.575/2015 e demais normas
per�nentes aplicáveis ao objeto.

OBJETO:
Aquisição de bens permanentes (mobiliários) des�nados às Unidades de Internação do
Sistema Socioeduca�vo, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME:

DATA:
16/12/2020 HORÁRIO DE BRASÍLIA: 14:00 horas

ENDEREÇO
ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

PROCESSO: 00417-00014744/2018-39

ESTIMATIVA
TOTAL: R$ 70.686,00 (setenta mil seiscentos e oitenta e seis reais)

FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

UASG: 927507

PREGOEIRO:

ALESSANDRA
DIAS DA COSTA
VARGAS

ENDEREÇO: Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte (SAAN) Quadra 01, Lote C –
Edi�cio Comércio Local – CEP: 70.632-100, Brasília/DF.

CNPJ: 08.685.528/0001-53

TELEFONE: (61) 3213-0722

EMAIL: cpl@sejus.df.gov.br

OBSERVAÇÃO:  O Edital ficará disponível nos



03/12/2020 SEI/GDF - 51945863 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59743116&infra_sistema=… 2/15

sí�os www.comprasgovernamentais.gov.br e h�p://www.sejus.df.gov.br/. Respostas a pedidos de
esclarecimento ou de impugnações, bem como avisos de ordem geral, deverão ser consultadas no
sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, não ensejando, portanto, qualquer responsabilização a SEJUS por
fatos oriundos da não realização de consultas por parte dos licitantes ao referido sí�o.

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

(Processo Administra�vo nº 00417-00014744/2018-39)

 

A SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, pessoa jurídica de direito
público inscrita sob o CNPJ nº 08.685.528/0001-53, sediada no Setor de Armazenagem e Abastecimento
Norte (SAAN) Quadra 01 Lote C – Edi�cio Comercio Local, CEP 70.63-100, Brasília/DF, por meio de
sua Pregoeira Alessandra Dias da Costa Vargas e sua Equipe de Apoio,  designados mediante a Portaria de nº
80 de 29 de janeiro 2020, publicada no DODF nº 22, de 31 de janeiro de 2020, torna público, para
conhecimento dos interessados, que na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do �po MENOR PREÇO POR ITEM conforme descrito neste
Edital. 

Data da sessão: 16/12/2020

Horário: 14:00h (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1.DO OBJETO                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                   
                                                                                           

1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de bens permanentes (mobiliários)
des�nados às Unidades de Internação do Sistema Socioeduca�vo, conforme condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no
sistema Comprasgovernamentais e as constantes deste Edital, prevalecerão as úl�mas.

 

2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                                                                             
                                                                                                                                                                                                   
                                                                                                   

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é es�mada em R$ 70.686,00 (setenta
mil seiscentos e oitenta e seis reais) que será imputada à conta do crédito consignado no orçamento do
CONTRATANTE, com o seguinte enquadramento:

 

CLASSIFICAÇÃO DA
DESPESA

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA NATUREZA FONTE SUBITEM

14 243 6211 44.90.52 100 42
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FUNCIONAL E PROGRAMÁTICA

14.243.6211.4217.0003-MANUTENÇÃO DO SISTEMA
SOCIOEDUCATIVO-DF-OCA

VALOR ESTIMADO  R$ 70.686,00 (setenta mil seiscentos e oitenta e seis reais)

 

2.2. A es�ma�va de custos para a contratação foi realizada, de acordo com o Decreto Distrital
nº 39.453/18, que regulamenta a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, que estabelece que, em
compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago
não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal.

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS                                       
                                                                                                                                                                                                   
                                                                                                    

3.1. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, mediante envio de pe�ção
exclusivamente para o email cpl@sejus.df.gov.br, iden�ficando no assunto da mensagem o número deste
pregão.

3.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela especificação do objeto,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

3.3. Acolhida a pe�ção contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

3.4. Na hipótese da impugnação ser rejeitada, ficarão man�das as condições originalmente
previstas neste edital.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até três úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no email cpl@sejus.df.gov.br, iden�ficando no assunto da mensagem o número deste
pregão.

3.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

3.7. As impugnações e esclarecimentos/ques�onamentos somente serão analisados se
apresentados tempes�vamente e acompanhados de iden�ficação do impugnante/solicitante.

3.8. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos serão divulgadas mediante
publicação no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, ficando os licitantes interessados em par�cipar do
certame obrigado a acessá-los para a obtenção das informações prestadas.

3.9. Sempre que necessário, com fins de auxiliar a compreensão do Edital, o pregoeiro
publicará avisos no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.10. A par�cipação no certame, sem que tenha sido tempes�vamente impugnado o presente
Edital, implicará a plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.
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4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO                                                                                 
                                                                                                                                                                                                   
                                                         

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no
SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro
cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que também será
requisito obrigatório para fins de habilitação.

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou
ao órgão licitante, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser anunciada imediatamente ao provedor
do sistema, para imediato bloqueio do acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento par�cular e/ou público de
procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para pra�car todos os
atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou
assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou objeto licitado social, ou
instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em
decorrência de tal inves�dura.

4.7. Nenhuma pessoa �sica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma licitante.

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO                                                     
                                                                                                                                                                                                   
                                                                                                    

5.1. Somente poderão par�cipar deste Pregão as en�dades preferenciais interessadas do ramo
de a�vidade do objeto desta licitação que atenda a todas as condições estabelecidas neste edital e seus
anexos, previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br.Poderão, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no ar�go 9º da IN SLTI/MPOG nº 3, de
2018.  Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

5.2. Não poderão par�cipar desta licitação, sob pena de recebimento das sanções previstas
neste Edital, as empresas que:

5.2.1. Não explorem ramo de a�vidade compa�vel com o objeto desta licitação;

5.2.2. Estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de cons�tuição;

5.2.3. Estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou
suspensas pela SEJUS, nos termos do art. 87 da Lei n° 8.666/1993. Acerca da sanção do inciso IV (declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública), esta se estende a toda a



03/12/2020 SEI/GDF - 51945863 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59743116&infra_sistema=… 5/15

Administração Pública, de todas as esferas de governo. Já quanto à sanção do inciso III (suspensão
temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração), seu âmbito de
abrangência é restrito à Administração Pública do Distrito Federal (direta e indireta), nos termos do Decreto
26.851/2006.

5.2.4. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Distrito Federal, nos termos do art. 7° da
Lei n° 10.520/2002.

5.2.5. As pessoas �sicas e/ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 9° da
Lei n° 8.666/1993 ou naquelas previstas no art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

5.3. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.3.2. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade coopera�va;

5.3.3. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.3.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go
7°, XXXIII, da Cons�tuição e lei distrital nº 5.061/13.

5.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Norma�va SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição
Federal;

5.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991.

5.4. A declaração falsa rela�va ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade
da proposta, ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou às demais
en�dades com tratamento diferenciado, sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5.5. Fica vedado a par�cipação de pessoa jurídica cujo adminis trador, proprietário ou sócio
com poder de direção seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou
en�dade da administração pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de
confiança por meio de: contrato de serviço terceirizado, contratos per�nentes a obras, serviços e à aquisição
de bens, convênios e os instrumentos equivalentes (Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011).

5.6. Fica vedado a par�cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação, execução
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários agentes públicos de órgãos ou en�dades da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal contratante ou responsável
pela licitação, na minuta de edital (Decreto 39.860/2019).
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

6.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total do item, considerando e incluindo todos os tributos, tarifas e
demais despesas decorrentes da execução do objeto.

7.1.2. Marca

7.1.3. Descrição detalhada do objeto (item).

7.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos bens.

7.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto



03/12/2020 SEI/GDF - 51945863 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59743116&infra_sistema=… 7/15

7.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua
apresentação.

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de qualquer mensagem emi�da pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data
e horário para a con�nuidade do certame.

8.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.5.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

8.5.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

8.6. Somente os licitantes com propostas classificadas par�ciparão da fase de lances.

8.7. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.8. Para este certame será adotado, para o envio de lances, o modo de disputa ABERTO, na
conformidade com o inciso I do ar�go 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019, observados os critérios a
seguir. Durante a fase compe��va, as Licitantes deverão formular seus lances com um intervalo mínimo de
diferença de R$ 30,00 (trinta reais).

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

8.10. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automa�camente.

8.12. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.14. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
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8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

8.17. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema
Eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

8.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:

1. no pais;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.20. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que
seja ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor es�mado para a contratação, não
sendo admi�da negociação de condições diferentes daquelas previstas no Edital.

8.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.24. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas, envie a
proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, para o respec�vo item, deverá
encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção “Enviar
Anexo” do sistema ComprasNet, a proposta de preço adequada ao úl�mo lance, juntamente com a
declaração de que atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de
2012;
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9.2. O Pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto
à compa�bilidade do preço em relação ao es�mado para contratação, a sua exequibilidade, bem como
quanto ao cumprimento das especificações do objeto. Não será admi�do preço em valor superior ao
es�mado pela Administração.

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-
A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

9.3.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

9.3.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

9.4. Para efeito do julgamento da proposta, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas rela�vas
aos documentos, desde que não alterem suas substâncias e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.5. A proposta deverá conter:

9.5.1. Razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-
mail);

9.5.2. As especificações técnicas claras e detalhadas do serviço de forma a demonstrar que
atendem plenamente ao ANEXO I deste Edital.

9.5.3. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação;

9.5.4. Preços atualizados em conformidade com o úl�mo lance ofertado, em moeda corrente
nacional, expressos em algarismo e por extenso;

9.5.5. Declaração de que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e
encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão Eletrônico, nada mais sendo lícito
pleitear a esse �tulo.

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja ob�do o menor preço.

9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a con�nuidade da mesma.

9.9. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste
Capítulo, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.10. Não se admi�rá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompa�veis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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10.1.1. SICAF;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pelo Ministério
da Transparência e Controladoria-Geral Da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va,
man�do  man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

10.1.4. Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

10.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de par�cipação.

10.3. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da
documentação especificada neste edital.

10.4. O licitante que não atender as exigências de habilitação parcial do SICAF deverá
apresentar os documentos elencados que supram tais exigências.

10.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.5.1. Cer�dão Nega�va de Débitos com a Fazenda do Distrito Federal, em conformidade
com o art. 193 da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), c/c o inc. XIII do art. 4º da Lei nº
10.520/2002 e art. 40, inc. V, do Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado pelo Decreto Distrital nº
40.205/2019. Esta cer�dão será exigida se não es�ver contemplada no SICAF.

10.5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) per�nente e
compa�vel com objeto deste edital.

10.5.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho,
mediante a apresentação de cer�dão nega�va (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto –Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que poderá ser ob�da através do
site h�p://www.tst.jus.br/cer�dao.

10.5.4. Registro comercial, no caso de empresário individual; ou

10.5.5. Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respec�va.

10.5.6. Comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e prova de
regularidade rela�va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan�a por tempo de serviço.

10.5.7. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.5.7.1. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

10.5.8. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
resultantes da aplicação das fórmulas:

A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =--------------------------------------------------- ;
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

A�vo Total

SG =---------------------------------------------------- ;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

A�vo Circulante

LC = --------------------------; e

Passivo Circulante

 

10.5.8.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

10.6. O Pregoeiro poderá consultar sí�os oficiais de órgãos e en�dade emissores de cer�dões,
para verificar as condições de habilitação dos licitantes.

10.7. Tratando-se de en�dades preferenciais, havendo alguma restrição na comprovação de
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va.

10.8. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.9. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda a este Edital.

10.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

10.11. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

10.12. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante com proposta de
MENOR PREÇO POR ITEM será declarado vencedor.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va, se for o caso, o Pregoeiro abrirá o prazo, para que o
licitante possa registrar a manifestação da intenção de recurso, cuja duração será de 30 (trinta) minutos,
sendo esse prazo encerrado pelo Pregoeiro. Havendo a intenção, o licitante deverá manifestá-la de forma
imediata e mo�vada ao Pregoeiro em campo próprio do sistema, explicitando sucintamente suas razões.

11.2. A falta de manifestação imediata e mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.
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11.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, mo�vadamente,
rejeitando-a por ausência de algum pressuposto de admissibilidade, em campo próprio do sistema.

11.4. O licitante que �ver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo,
in�mados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.5. As intenções de recurso não admi�das e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro
serão apreciados pela autoridade competente, que proferirá decisão defini�va antes da homologação
do procedimento.

11.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce�veis de
aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação – SAAN Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte (SAAN) Quadra 01, Lote C –
Edi�cio Comércio Local – CEP: 70.632-100, Brasília-DF, em dias úteis, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às
17:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax e vencidos os respec�vos
prazos legais.

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que
não tenha havido recurso.

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade exclusiva da autoridade competente e
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela própria autoridade competente.

 

13. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

13.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de o�cio ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

14.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

 

15. DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente edital, serão
aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº. 103 de 31 de maio de 2006, pág. 05 a 07, e alterações posteriores, que regulamentaram a
aplicação das sanções administra�vas previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/2002.

15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99.
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15.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

15.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15.5. As multas impostas à licitante vencedora do certame serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos a ela, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

15.6. As penalidades estabelecidas neste Edital serão aplicadas administra�vamente,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.

15.7. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o
uso ou emprego de conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado
diploma legal, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

 

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada
até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

16.2. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão
feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A - BRB. Ficam excluídos os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela
Administração Pública federal, os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos,
convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições
bancárias indicadas nos respec�vos documentos e os pagamentos a empresas de outros Estados da
federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no
âmbito deste ente federado (Decreto nº 32.767/2011).

 

17. DA EXCLUSIVIDADE PARA ENTIDADES PREFERENCIAIS

17.1. Será des�nada à par�cipação exclusiva de en�dades preferenciais as contratações cujo
objeto tenha valor es�mado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

17.2. Será inabilitada a empresa que não es�ver na condição de en�dade preferencial.

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente no ato da sessão pública.

18.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

18.3. Fica assegurado a SEJUS-DF o direito de, no interesse da Administração, anular ou
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos par�cipantes, na
forma da legislação vigente.
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18.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e/ou amostras (quando exigido) e a SEJUS-DF não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por mo�vo jus�ficado e
aceito pelo Pregoeiro.

18.7. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SEJUS-
DF ou Contratante, quando for o caso.

18.9. Para os documentos de habilitação que não apresentarem expressamente o prazo de
validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias consecu�vos da data de sua emissão, exceto se
houver legislação em contrário.

18.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

18.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprome�mento da segurança da futura contratação.

18.12. Previamente jus�ficado no chat, o pregoeiro poderá prorrogar o prazo para o envio de
propostas e/ou documentação complementar de habilitação pelo tempo que julgar necessário.

18.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520 de
17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, publicado no DOU de 09 de agosto de 2.000 e subsidiariamente a
Lei 8.666/93.

18.14. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800.644.9060 (Decreto 34.031/12).

18.15. Caso considere necessário, o pregoeiro suspenderá a sessão e solicitará parecer à área
demandante referente à proposta de preço e/ou documentação.

18.16. Por mo�vo jus�ficado, solicitado via chat, e acatado pelo pregoeiro e equipe de apoio,
a proposta de preço e documentos de habilitação poderão ser encaminhados via email ins�tucional deste
órgão.

18.17. Independente de declaração expressa, a simples par�cipação nesta licitação implica a
aceitação das condições es�puladas no presente Edital e seus anexos e submissão total às normas nele
con�das.

18.18. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

18.19. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

18.19.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

18.19.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

18.19.3. ANEXO III - PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ADMISSÍVEL

18.19.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
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18.20. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

ALINNE CARVALHO PORTO

Subsecretária de Administração Geral

 

Documento assinado eletronicamente por ALINNE CARVALHO PORTO - Matr.0217942-3,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 03/12/2020, às 15:20, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 51945863 código CRC= 1B8943E3.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAIN - Estação Rodoferroviaria - Ala Central - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF

32130712

00417-00014744/2018-39 Doc. SEI/GDF 51945863
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL 

Coordenação de Internação

Termo de Referência - SEJUS/SUBSIS/COORINT  

   

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

1. DO OBJETO

 

Aquisição de bens permanentes (mobiliários) des�nados às Unidades de Internação do
Sistema Socioeduca�vo.

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

 

As especificações do objeto estão descritas abaixo, nos termos dos ar�gos 9º, inciso I do
Decreto 5.450/2005 e 14 e 15 ambos da Lei 8666/93.

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

 

01

CAMA BELICHE: material: aço,
quan�dade leitos: 2 un, para uso com colchão de
dimensões 1,88m x 0,88m. Cor: cinza, caracterís�cas
adicionais: escada de metal removível, altura mínima
da estrutura: 150

cm.

 

154

  

3. DA JUSTIFICATIVA

Conforme previsto expressamente no ar�go 227 da Cons�tuição Federal e no ar�go 6º
do ECA os adolescentes encontram-se em condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

Adicionalmente, dispõe o ar�go 124, inciso X, do ECA, que é direito do adolescente privado
de liberdade habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade.

Outrossim, registra-se que a úl�ma aquisição de beliches fora efetuada no ano de 2014, que a
Unidade de Internação de Saída Sistemá�ca e abriga em média 60 adolescentes por ano e que com o passar
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dos anos houve deterioração das beliches existentes e a defasagem do número de beliches em condições de
u�lização.

Nos termos da Lei 12.594/2012, Lei 8.069/1990, e Decreto 37.896/2016 compete ao Distrito
Federal por meio da Subsecretaria do Sistema Socioeduca�vo do Distrito Federal oferecer e manter unidades
de internação aos(às) adolescentes e/ou jovens.

Vejamos o que diz a Lei 12.594/2012 que ins�tui o Sistema Nacional de Atendimento
Socioeduca�vo:

Art. 4o.  Compete aos Estados: 

III - criar, desenvolver e manter programas para a execução das medidas socioeduca�vas de
semiliberdade e internação; 

 

Reforça a necessidade de fornecimento dos bens ora solicitados as previsões da Lei
12.594/2012, que regulamenta a execução das medidas socioeduca�vas des�nadas a adolescente que
pra�que ato infracional:

Art. 90. As en�dades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias
unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e socioeduca�vos des�nados
a crianças e adolescentes, em regime de:

VIII - internação.  

Art. 94. As en�dades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes obrigações,
entre outras:

VII - oferecer instalações �sicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene,
salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal;

 

Por fim, o Decreto 37.896/2016 dispõe acerca da competência para administrar sistema de
execução de medidas socioeduca�vas:

Art. 1º. À Secretaria de Estado de Polí�cas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, órgão da Administração Direta do Governo do Distrito Federal, diretamente subordinada ao
Governador, compete:

II- administrar o sistema responsável pela execução de Medidas Socioeduca�vas de
Internação, Semiliberdade e Meio Aberto;

 

A disponibilização de mobiliário aos jovens que se encontram acautelados sob a tutela do
Estado faz-se necessária ao pleno funcionamento das unidades de internação haja vista a obrigatoriedade no
oferecimento de instalações �sicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e
segurança aos socioeducandos impostas pela legislação colacionada.

Deve-se levar em consideração, ainda, que as camas �po beliche irão atender à demanda
dos agentes socioeduca�vos plantonistas. Nesta senda, o ar�go 225 da Cons�tuição Federal dispõe que
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo certo que neste conceito está
incluído, pela intepretação cons�tucional, o meio ambiente do trabalho.

 

3.1 DA ESCLOHA DA MODALIDADE
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A necessidade de aquisição de mobiliário, camas �po beliche, por meio da modalidade pregão
eletrônico se deve ao objeto licitado ser considerado bem comum e suas especificações, conforme termo de
referência, serem precisas e claras, sendo facilmente encontrado no mercado moveleiro.

Outros pontos que propiciaram a escolha por pregão é a celeridade da modalidade, redução
com gastos operacionais, aumento da compe��vidade e consequente baixa dos preços oferecidos pelos
par�cipantes.

A urgente necessidade de aquisição se mostra necessária para pleno funcionamento das
unidades de internação haja vista a obrigatoriedade no oferecimento de instalações �sicas em condições
adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança aos socioeducandos e servidores.

Ademais, não houve reposição das camas nos úl�mos anos, perfazendo-se uma defasagem no
quan�ta�vo de camas disponíveis, bem como uma deterioração significa�va no estado das demais.

4. OS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

 

4.1) DA ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues, em remessa única, sob
responsabilidade da vencedora, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a par�r do
recebimento da Nota de Empenho. Trata-se de recebimento defini�vo, após a verificação da qualidade e
quan�dade do material e consequente aceitação, por meio de ateste da nota fiscal, fatura, recibo e/ou termo
circustanciado, nos termos do ar�go 73, inciso II, alínea “b” da lei 8666/93.

 

4.2) DA REPROVAÇÃO: Na hipótese de reprovação do objeto, a subs�tuição deverá ocorrer no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Caso a subs�tuição não ocorra dar-se-á por rescindido o contrato e sobre contratante recaíra
as multas moratórias e/ou compensatórias, contratualmente previstas, além daquelas previstas na legislação
correspondente (ar�go 77 da Lei 8666/93).

 

4.3) DO LOCAL: Os materias deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de
Estado de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal, localizado no SAAN Quadra 01, Lote Comercial “C”,
Brasília/DF, CEP: 70.632-100 no horário das 09:00 hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00 hs de segunda à
sexta-feira.

 

 

5. DA VIGÊNCIA

 

O presente projeto tem vigência de 12 (doze) meses a contar a par�r da data da assinatura do
contrato, nos termos do ar�go 57 da Lei 8666/93.

 

6. DA ESTIMATIVA DE CUSTO

Será feita por órgão responsável da Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania.
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7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Ocorrerá por conta de dotação orçamentária da Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania do
Distrito Federal, nos termos arts. 7º e 14 da Lei n.º 8.666/93.

 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

8.1) DA CONTRATADA:

- Efetuar a entrega dos materiais nas condições, prazos e locais especificados pela
Administração, em observação ao edital, sendo considerado como adimplemento da obrigação contratual a
entrega dos objetos especificados no item 2 deste Termo de Referência, nos termos do § 3º do ar�go 40 da
Lei 8666/93;

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os a�gos 12,
13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor;

- Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
presente termo de referência;

 

- Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data
de entrega, os mo�vos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 

- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar, exceto nas condições autorizadas no termo de referência, edital ou minuta de
contrato;

 

- Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan�a e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

 

8.2) DA CONTRATANTE:

 

- Receber defini�vamente o material, disponibilizando local, data e horário;

 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vos;

 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
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- Efetuar o pagamento no prazo previsto.

 

9. DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1) MOTIVOS

 

Cons�tuem justo mo�vo para a rescisão do contrato, nos exatos moldes da Lei 8666/93 –
ar�go 78:

“I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a len�dão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos es�pulados;

(...)

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no edital e
no contrato;

(...)

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administra�va a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo administra�vo a que se refere o contrato;

(...)

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repe�das suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

(...) XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impedi�va da execução do contrato.

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.                 

(...)
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10. DA FISCALIZAÇÃO

 

Será designado o servidor RENATO RINALDI MEIRELES, Matrícula 242.562-9 Representante da
Administração para o acompanhamento e fiscalização do contrato.

As decisões e providências que por ventura ultrapassem a competência do servidor designado
para fiscalização do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para a
adoção das medidas necessárias.

A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
empresa que vier a ser contratada pela completa e perfeita execução de suas obrigações.

 

 

11. DAS SANÇÕES

 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garan�da a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, nos moldes do ar�go 87 da Lei 8666/93:

“I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.”

 

12. DA SUSTENTABILIDADE

 

A contratada deverá declarar que atende aos requisitos da sustentabilidade previstos no ar�go
2º da Lei Distrital nº. 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº. 7.746/2012, que regulamenta o ar�go
3º da Lei 8.666/93, que estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável no
âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais
dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação
aos seus similares.

 

 

13. DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO
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Elaborado em 07 de maio de 2020

 

 

Leiliane Xavier Alves

Técnico Socioeduca�vo

Matrícula 238.657-7

(61) 3213-0680

 

 

 

Elaborado em 09 de julho de 2020.

 

LEILIANE XAVIER ALVES

TÉCNICO SOCIOEDUCATIVO

Matrícula 237.984-8

(61) 3213-0680

 

 

Revisado em 09 de julho de 2020.

 

 

FERNANDA RABELO DE CARVALHO BELTRÃO

COORDENADORA DA INTERNAÇÃO E SEMILIBERDADE

Matrícula 171.878-9

(61) 3213-0680

 

De Acordo,

 

DEMONTIÊ ALVES BATISTA

SUBSECRETÁRIO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

Matrícula 173.040-1
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(61) 3213-0680

 

14. DA APROVAÇÃO

 

Considerando os termos do ar�go 9º, § 2º do Decreto 5.450/2005 e da Lei 8.666/93, segue o
presente Termo de Referência para aprovação e ra�ficação da veracidade de todas as informações exaradas,
pela autoridade competente.

Documento assinado eletronicamente por LEILIANE XAVIER ALVES - Matr.0238657-7,
Assessor(a), em 09/07/2020, às 14:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA RABELO DE CARVALHO BELTRAO -
Matr.0171878-9, Coordenador(a) de Internação, em 10/07/2020, às 10:00, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DEMONTIE ALVES BATISTA FILHO - Matr.0173040-1,
Subsecretário(a) do Sistema Socioeduca�vo, em 10/07/2020, às 11:21, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 43279988 código CRC= 0A657734.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAIN - Estação Rodoferroviaria - Ala Central - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF

 

00417-00014744/2018-39 Doc. SEI/GDF 43279988



03/12/2020 SEI/GDF - 51950597 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59748322&infra_sistema=1… 1/2

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

ANEXO II DO EDITAL

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

 

A Empresa ___________, inscrita no CNPJ(CGC)/MF sob nº _______instalada na (endereço
completo), telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), apresenta proposta para:

 

Item Descrição

 

Quan�dade

 

Valor Unitário

 

Valor Total

 

1     

 TOTAL:  

Valor mensal  numérico e por extenso:

Valor anual numérico e por extenso:

 

a) Validade da Proposta:______________ dias (não inferior a 60 dias).

b) Os Pagamentos deverão ser efetuados no Banco _____ Agência _____ Conta Corrente nº _________.

            Obs.: As empresas que possuem sede, filiais ou representações no Distrito Federal com créditos de valores
iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do contratado junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Dessa forma deverão indicar número da conta corrente a
agência do BRB, em cumprimento ao disposto Decreto nº 32.767 de 17 de fevereiro de 2011.

c) Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,
contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no
valor dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta licitação.

d) Declaramos que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do Termo de Referência e Edital.

e) Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

 

Data da Proposta

Nome, RG/CPF e assinatura do representante da empresa

Iden�ficação do Cargo

 

Brasília-DF, __ de _____ de 2020. 
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Documento assinado eletronicamente por ALINNE CARVALHO PORTO - Matr.0217942-3,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 03/12/2020, às 15:21, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 51950597 código CRC= 85CBB64F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAIN - Estação Rodoferroviaria - Ala Central - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF

32130712

00417-00014744/2018-39 Doc. SEI/GDF 51950597
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

ANEXO III DO EDITAL

PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ADMISSÍVEL

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

 

 

VALOR UNITÁRIO

 

 

VALOR TOTAL

1

CAMA BELICHE: material: aço, quan�dade
leitos: 2 un, para uso com colchão de
dimensões 1,88m x 0,88m. Cor: cinza,
caracterís�cas adicionais: escada de metal
removível, altura mínima da estrutura: 150
cm.

154

 

R$ 459,00

 

R$ 70.686,00

 

 

VALOR TOTAL

 

 

R$ 70.686,00

 

Documento assinado eletronicamente por ALINNE CARVALHO PORTO - Matr.0217942-3,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 03/12/2020, às 15:22, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 51950916 código CRC= B49E42C1.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

MINUTA

Contrato para Aquisição de Bens pelo Distrito
Federal nº XX/2020-SEJUS, nos termos do Padrão
nº 07/2002.

Processo nº 00417-00014744/2018-39

SIGGO nº XXXXX

 

Cláusula Primeira – Das Partes 
O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA - SEJUS/DF, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.685.528/0001-53, com sede nesta capital, representado por _____________________, na
qualidade de _______________, RG nº _________  inscrito no CPF nº _____________, com delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal,e
fundamento na Portaria da SEJUS nº 141, de 5 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127 de 09 de julho de
2019, e a ____________________ inscrito(a) no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/000X-XX, com sede em:
_____________________ - CEP: XX.XXX-XXX, representada por ____________, inscrito no CPF n° XXX.XXX-XXX-
XX, Carteira de Iden�dade nº X.XXX.XXX-X, XXX/XX, na qualidade de ____________________, firmam o que se
segue.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº ______ (link SEI), da Ata
de Registro de Preços ________(link SEI),  do Termo de Homologação (________(link SEI), do Termo de
Adjudicação ________(link SEI), da Publicação do Resultado no DODF (link SEI), da Proposta (link SEI) e da Lei nº
8.666 21.06.93 , da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 5.450/2005.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto 
3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de bens permanentes (mobiliários), des�nados às Unidades de
Internação do Sistema Socioeduca�vo, consoante especifica o Edital de Licitação de Pregão Eletrônico  nº _____
e a Proposta ______, que passam a integrar o presente Termo, de acordo com as especificações a seguir:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Quan�dade

(Unid.)

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total

(R$)

1

CAMA BELICHE: material: aço, quan�dade leitos: 2 unidades, para
uso com colchão de dimensões 1,88 m x 0,88 m. Cor:
cinza. Caracterís�cas adicionais: escada de metal removível, altura
mínima da estrutura: 150 cm.

154 XX XX
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TOTAL R$ XX.XXX,XX (  )

 

Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em remessa única, sob responsabilidade da
vencedora, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota de
Empenho, conforme especificação con�da no Termo de Referência (39772338), da Proposta (link SEI), facultada
sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jus�ficada por escrito
e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

4.2. Na hipótese de reprovação do objeto, a subs�tuição deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Caso a subs�tuição não ocorra dar-se-á por rescindido o contrato e sobre  a contratada recaíra as multas
moratórias e/ou compensatórias, contratualmente previstas, além daquelas previstas na legislação
correspondente (ar�go 77 da Lei 8666/93).

4.3. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central, da Secretaria de Estado de Jus�ça e
Cidadania do Distrito Federal, em dia e horário previamente definidos juntamente com o funcionário
responsável do setor do Almoxarifado.

 

Cláusula Quinta – Do Valor 
5.1. O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______(_______) ser atendida
à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº ______, de
______, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s)
orçamento(s) seguinte(s).

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária 
6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
I – Unidade Orçamentária: 44.101 
II – Programa de Trabalho: 14.243.6211.4217.0003 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO-DF-OCA 
III – Natureza da Despesa: 44.90.52 
IV – Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº _____, emi�da em
_______, sob o evento nº ________, na modalidade ____________.

 

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a par�r da sua assinatura eletrônica.

 

Cláusula Nona – Da Garan�a 
A garan�a ou assistência técnica do bem está especificada em Termo de Garan�a, anexo a este Contrato.

 

Cláusula Décima – Da Responsabilidade do Distrito Federal
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10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Receber defini�vamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.3. Verificar minuciosamente, nos prazos fixados, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vos;

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

10.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal: 
I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato; 
II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.
11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de
serviço. 
11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes. 
11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5. É expressamente proibido o uso de mão de obra infan�l na prestação dos serviços objeto desta licitação,
nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de 2013.

11.6. Cons�tuem demais obrigações da CONTRATADA, além das exigências estabelecidas no Edital e Termo de
Referência:

I - Efetuar a entrega dos materiais nas condições, prazos e locais especificados pela Administração, em
observação ao edital, sendo considerado como adimplemento da obrigação contratual a entrega dos objetos
especificados no item 2 deste Termo de Referência, nos termos do § 3º do ar�go 40 da Lei 8666/93;

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar�gos 12, 13, 18 e 26 do
Código de Defesa do Consumidor;

III - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente termo de
referência;

IV - Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
de entrega, os mo�vos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

V - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar, exceto nas condições autorizadas no termo de referência, edital ou minuta de contrato;

VI - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan�a e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato.

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo
no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira,
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do
respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.
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Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades 
13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão
unilateral, bem como inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou
aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.2. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente edital, serão aplicadas as
penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº. 103 de 31
de maio de 2006, pág. 05 a 07, e alterações posteriores, que regulamentaram a aplicação das sanções
administra�vas previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/2002.

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99.

13.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.6. As multas impostas à licitante vencedora do certame serão descontadas dos pagamentos eventualmente
devidos a ela, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

13.7. As penalidades estabelecidas neste instrumento serão aplicadas administra�vamente,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.

13.8. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções, nos moldes do ar�go 87 da Lei 8666/93:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

 

Cláusula Décima Quarta – Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das
partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do
Contrato

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se
a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.
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15.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos
trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa contratada, bem
como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados desta e a Administração, nos
termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer 016/2015 PRCON/PGDF).

 

Cláusula Décima Sexta – Dos Débitos para com a Fazenda Pública 
Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida
A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a
rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor 
17.1 O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2. As decisões e providências que por ventura ultrapassem a competência do servidor designado para
fiscalização do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para a adoção
das medidas necessárias.

17.3. A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da empresa que vier a
ser contratada pela completa e perfeita execução de suas obrigações.

 

Cláusula Décima Oitava - Do Cumprimento aos Decretos 34.031/2012 e 5.448/2015

18.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº 330/2014-
PROCAD/PGDF).

18.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou emprego
de conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado diploma legal, podendo
sua u�lização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Nona - Da Sustentabilidade

A contratada deverá declarar que atende aos requisitos da sustentabilidade, previstos no ar�go 2º da Lei
Distrital nº. 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº. 7.746/2012, que regulamenta o ar�go 3º da Lei
8.666/93, que estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável no âmbito da
Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais
dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos
seus similares.

 

Cláusula Vigésima - Da Publicação e do Registro 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria-Geral do
Distrito Federal.

 

Cláusula Vigésima Primeira – Do Foro 
Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.
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Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Pelo Distrito Federal:

 

Pela Contratada:

Documento assinado eletronicamente por JALLES GONÇALVES DOS REIS - Matr.1431283-2,
Diretor(a) de Contratações, em 03/12/2020, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 51964619 código CRC= EFE34252.
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